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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2026 

 

Órgão Licitante: Diretoria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Critério de Julgamento: Menor preço unitário. 

Modo de Disputa: Aberto. 

Publicação: Edital e seus anexos publicados na íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas, 

no site eletrônico oficial do município (www.junqueiropolis.sp.gov.br) e no site da Bolsa de 

Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br). Extrato no Diário Oficial do Município e em jornal 

diário de grande circulação. 

Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF. 

Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRÓPOLIS/SP, situada à 

Avenida Junqueira, nº 1.396, na cidade e comarca de Junqueirópolis, Estado de São Paulo, neste ato 

representada pela Sra. MARIA EDNA DO ROSÁRIO BONANCIM, Diretora de Educação, 

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 7.421/2023 (disponível em 

https://www.junqueiropolis.sp.gov.br/publicos/7421-24_-_regulamentacao_nova_lei_de_licitacao_-

_lei_14133_-_28033436.pdf) e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 14 de maio de 2026, às 

08h30min, por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo em epígrafe. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele 

fazem parte integrante. 

 

As propostas devem ser apresentadas no portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL até as 08h30min 

de 14 de maio de 2026. 
 

A sessão de processamento do Pregão será realizada no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 

www.bll.org.br, com início da sessão de disputa de preços às 08h30min de 14 de maio de 

2026. 

 

1. - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 

DESTINADOS ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL E AO SETOR 

DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE JUNQUEIRÓPOLIS/SP, conforme requisições nº 1583, 

1584 e 1585/2026, de acordo com as especificações no item 1 do termo de referência, constante no 

Anexo I deste Edital. 

 

2. - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

http://www.junqueiropolis.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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2.1. - Poderão participar da presente licitação todas as empresas interessadas cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação. 

 

2.2. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

 

2.3. - Não poderão disputar esta licitação: 

a. - aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c. - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d. - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

e. - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

f. - agente público do órgão ou entidade licitante; 

g. - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h. - não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.4. - O impedimento de que trata a alínea “e” do item 2.3 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.5. - Poderão participar consórcio de empresas atendidas as seguintes regras: 

a. - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

b. - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

administração; 

c. - admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

d. - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

e. - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato; 

f. - o licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” deste item; 
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g. - a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 

h. - salvo consórcios compostos exclusivamente por microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

habilitação para consórcios, será acrescida de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-financeira, nos termos do art. 15, § § 1º e 2º da Lei 

14.133/2021. 

 

3. - DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até a data e o horário estabelecidos neste edital para abertura da sessão 

pública. 

 

3.2. - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a. - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b. - em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição 

do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar o 

consórcio na presente licitação; 

c. - instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de consórcio, deve ser outorgado 

pelo representante legal da empresa líder; 

d. - declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, de acordo com o modelo no Anexo III; 

e. - especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número do 

Pregão Eletrônico e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 

f. - declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder 

Público, de acordo com o modelo no Anexo IV. 

 

3.3. - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 

– Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

3.4. - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins 

de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer seus direitos, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e 

alterações. 

 

4. - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES 
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4.1. - As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

 

4.2. - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.3. - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

 

4.4. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

 

4.5. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

4.6. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.7. - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido. 

 

4.8. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

4.9. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.10. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

mailto:contato@bll.org.br
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5.1. - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

5.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3. - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou na 

proposta apresentada, que: 

a. - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

b. - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

c. - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d. - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, bem como para aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.4. - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico ou na proposta, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

5.5. - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.6. - A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.7. - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

 

5.8. - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

5.9. - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.10. - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a. - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

b. - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.11. - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema. 

 

5.12. - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.13. - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a. - valor unitário e total para o item que deseja concorrer; 

b. - marca; 

c. - descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 

conforme modelo de proposta constante do anexo V. 

 

6.2. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.3. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

6.4. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 

6.6. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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6.7. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.8. - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no valor de referência constante 

da presente licitação, conforme item VI do Estudo Técnico Preliminar, adotando-se a regra geral de 

publicidade do orçamento estimado, nos termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, sob pena de 

desclassificação de sua proposta, o que deve ser analisado após a fase de lances. 

 

7. - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

7.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3. - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.4. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

7.5. - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.6. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.7. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.8. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

7.9. - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

7.10. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.11. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.12. - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 
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7.13. - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.14. - O presente Pregão adota o modo de disputa aberto, pelo qual as licitantes apresentam a sua 

proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção da melhor proposta para a 

contratação pretendida pela Administração. 

 

7.15. - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.16. - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.17. - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

7.18. - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7.19. - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

7.20. - O critério de julgamento será o de menor preço unitário por item. 

 

7.21. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

7.22. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.23. - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.24. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.25. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.26. - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

7.27. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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a. - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b. - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

c. - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d. - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

7.28. - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a. - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b. - empresas brasileiras; 

c. - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d. - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

e. - aplicam-se os benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidos na Lei 

Complementar 123/2006, inclusive o empate ficto. 

 

7.29. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

7.30. - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

7.31. - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.32. - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

7.33. - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

7.34. - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.35. - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. - DA FASE DE JULGAMENTO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8.1. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a. - SICAF; 

b. - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c. - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d. - Cadastro de Empresas Apenadas mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

8.2. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

8.4. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

8.5. - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

8.6. - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

8.7. - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.8. - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

 

8.9. - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a. - contiver vícios insanáveis; 

b. - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c. - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d. - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e. - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

8.10. - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.11. - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

a. - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b. - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.12. - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

8.13. - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

 

8.14. - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

8.15. - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

8.16. - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.17. - Deverá ser apresentada amostra para os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 

07, 08, 09, 10, 26 e 30 do Termo de Referência. 

8.18. - O primeiro classificado deverá apresentar amostra dos produtos constantes de sua proposta 

para análise pela administração, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

8.19. - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

8.20. - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.21. - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

8.22. - Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no termo de referência e deste edital. 
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9. - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 

 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a - no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b - em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c - no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

e - no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f - decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

g - os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e - prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

9.2. - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.3. - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.4. - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

cópia, com declaração do licitante de sua autenticidade. 

 

9.5. - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.6. - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

9.7. - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.8. - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

9.9. - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.10. - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, 

apenas em relação ao licitante vencedor. 

 

9.11. - A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

 

9.12. - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

9.13. - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.14. - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

9.15. - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

9.16. - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à 

data de apresentação das propostas. 

 

10. - DOS RECURSOS 

 

10.1. -  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10.2. - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. -  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

a - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.4. - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5. - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.6. - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7. - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.9. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.10. - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.bll.org.br. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.bll.org.br/
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11. - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. -Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d - apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o 

contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração. 

11.1.4. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

11.1.5. - Fraudar a licitação 

11.1.6. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.8. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2. - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

a. - advertência;  

b. - multa; 

c. - impedimento de licitar e contratar e 

d. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

11.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. - as peculiaridades do caso concreto 

c. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d. - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.4. - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.4.2. - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 12.1.6., 11.1.7. e 11.1.8., a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

11.5. - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

11.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.7. - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.8. - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 11.1.6., 11.1.7. 

e 11.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3. que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.9. - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.10. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

 

11.11. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.12. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.13. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.14. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12. - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pedir esclarecimentos sobre este Edital, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

12.3. - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: www.bll.org.br. 

 

12.4. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

12.5. - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

12.6. - Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para a 

realização do certame, salvo se a alteração procedida não comprometer a formulação das propostas. 

 

13. - DO TERMO DE CONTRATO 

 

13.1. - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a assinatura 

eletrônica do contrato no prazo estabelecido neste edital. 

 

13.2. - A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis/SP ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que constitui 

parte integrante deste Edital (Anexo II) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

publicação da homologação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma vez por igual 

período desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 

 

13.3. - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente justificado 

pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

 

13.4. - O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Junqueirópolis/SP, 

devendo ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da 

Lei 14.133/2021, sítio oficial da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis 

(www.junqueiropolis.sp.gov.br) e diário oficial do município de Junqueirópolis. A não assinatura do 

contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, facultado à Administração 

convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, 

§ 2º e 4º da Lei nº 14.133/2021, ou, se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 

71, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.5. - Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se recusar, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.junqueiropolis.sp.gov.br/
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dentro do prazo de validade da proposta, estará sujeito as sanções administrativas previstas neste 

Edital. 

 

13.6. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da data 

de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

 

14. - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO E 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. - A licitante vencedora deverá realizar a entrega total dos produtos , de acordo com o pedido 

no local: 

 

Local de entrega: 

Divisão Municipal de Educação, Rua Rui Barbosa, 971- Centro, Junqueirópolis/SP. 

A entrega deverá ser realizada no endereço citado, entre o horário:  

Horário: 07:30h às 16:30h, em dias úteis. 

 

14.2. - Os produtos deverão ser entregues no endereço citado acima com entrega devidamente 

atestada no verso, pelo fiscal técnico, em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da 

notificação para fornecimento dos materiais, conforme solicitação prévia. 

 

14.3. - O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências constantes 

do art. 71 do Decreto nº 7.421/2024. 

 

14.4. - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado 

pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

 

14.5. - O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando-se à 

Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso não 

encontre o mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, devendo o 

mesmo ser substituído no prazo de até 03 (três) dias úteis a expensas da licitante vencedora. 

 

14.6. - O contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal e um gestor designados 

pela Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP, com as atribuições estabelecidas no Decreto 

Municipal nº 7.421/2024 e suas alterações. 

 

15. - DO PAGAMENTO 

 

15.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do Termo de 

Recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura no almoxarifado 

municipal, sito à Avenida Junqueira, 1396, com entrega devidamente atestada no verso, pelo fiscal 

técnico. 

 

15.2. - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da licitante 

vencedora. 
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15.3. - Necessário que a licitante vencedora, caso não tenha, providencie a abertura de conta corrente 

no Banco do Brasil para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária. 

 

15.4. - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 

da sua reapresentação. 

 

15.5. - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da licitante 

vencedora. 

 

15.6. - Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido no 

contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice legal 

(IPCA/IBGE). 

 

16. - DO REAJUSTE 

 

16.1. - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma durante 

o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

 

16.2. - No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 

Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a 

do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 

executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 25 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

17. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

17.1. - Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Diretoria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Conta: 268 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

Funcional Programática: 27.812.0027.2054 

 

Diretoria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Conta: 273 

Categoria Econômica: 4.4.9052.00 

Funcional Programática: 27.812.0027.2054 

 

Diretoria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Conta: 179 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

Funcional Programática: 12.361.0018.2031 

 

18. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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18.2. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

18.3. - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

 

18.4. - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

18.5. - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

18.6. - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.7. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

18.8. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

18.9. - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

18.10. - O Edital e seus anexos estão publicados na íntegra no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, no site eletrônico oficial do município (www.junqueiropolis.sp.gov.br) e no site da Bolsa 

de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br). Extrato no Diário Oficial do Município e em jornal 

diário de grande circulação. 
 

18.11. - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II - Minuta de termo de contrato; 

ANEXO III - Declaração de pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação; 

ANEXO IV - Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o Poder Público; 

ANEXO V - Modelo de proposta; 

ANEXO VI – Declaração de exequibilidade. 

 

Junqueirópolis/SP, 29 de abril de 2026. 

 

 

MARIA EDNA DO ROSÁRIO BONANCIM 

Diretora de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
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                                                 TERMO DE REFERÊNCIA 
 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS ÀS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL E AO SETOR DE ESPORTE DO 

MUNICÍPIO DE JUNQUEIRÓPOLIS/SP 
Art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021 

 
a) Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, 
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

 

O objeto da licitação é a aquisição de materiais esportivos, a serem utilizados no setor do 
Esporte Municipal de Junqueirópolis, conforme especificações no quadro abaixo: 
 

Item Qtde U.M. Especificação 

01 10 UN 

BOLA FUTSAL MAX 200 Peso – 350 a 380 gramas – Gomos 8 – Circunferência 55 cm a 

58 cm – Laminado PU – Construção TERMOTEC – Câmara 6D – Sistema de Forro 

TERMOFIXO – Camada Interna NEOGEL – Processo Extra Dupla Colagem – Miolo 

CÁPSULA SIS 

02 10 UN 

BOLA FUTSAL MAX 500 Peso – 400 a 440g - Circunferência 62 a 64 cm - Gomos 32 - 

Laminado PU - Construção Duotec Híbrida (Mão) - Câmara Airbility - Sistema de Forro 

Triaxial - Miolo Removível 

03 10 UN 

BOLA FUTSAL MAX 100 Peso 300 a 330 Gramas – 14 Gomos – Circunferência de 52 cm 

a 55 cm – Laminado PU Pro – Construção Ultra fusion – Câmara 6D – Sistema de Forro 

TERMOFIXO – Camada Interna NEOTEC – Processo Extra Dupla 

04 10 UN 

BOLA FUTSAL MAX 1000 Peso 410 a 430 Gramas – 11 Gomos – Circunferência de 62,5 

cm a 63,5 cm – Laminado PU Pro – Construção TERMOTEC – Câmara 6D – Sistema de 

Forro TERMOFIXO – Camada Interna NEOTEC – Processo Extra Dupla 

05 10 UN 

BOLA FUTEBOL N° 04 Peso 350 a 390 Gramas – 6 Gomos – Circunferência 63,5 cm a 66 

cm – Laminado PU – Construção Ultra Fusion – Câmara 6D – Sistema de Forro 

TERMOFIXO – Camada Interna EVACEL – Processo Extra Dupla Colagem – Miolo Cápsula 

SIS 

06 15 UN 

BOLA OFICIAL ADULTO para Campo Peso 410 a 450 Gramas – 6 Gomos – 

Circunferência 68 cm a 70 cm – Laminado PU – Construção Ultra Fusion – Câmara 6D – 

Sistema de Forro Termo fixo – Camada Interna EVACEL – Processo Extra Dupla Colagem 

– Miolo Cápsula SIS 

07 12 UN 

Bola de Voleibol – 8.0 - Peso 260 a 280 Gramas – 18 Gomos – Circunferência 65 cm a 67 

cm – Laminado MICROFIBRA – Construção TERMOTEC – Câmara 6D – Sistema de Forro 

TERMOFIXO – Camada Extra Dupla Colagem – Miolo Cápsula SIS – Selo IVS – TESTED 

BY FIVB. 

08 10 UN 
BOLA DE BASQUETE 7.8 CROSSOVER MASCULINO Peso -580 g a 620 g - 

Circunferência 75 cm a 77 cm - Gomos 8 -Laminado Microfibra - Construção Matrizada - 

Câmara 6D - Miolo Cápsula SIS 

09 10 UN 

BOLA DE BASQUETE 6.8 CROSSOVER FEMININO Peso – 510 g a 567 g - Circunferência 

72 cm a 74 cm – Gomos 8 Laminado Microfibra - Construção Matrizada - Câmara 6D – Miolo 

Cápsula SIS 
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10 300 UN 

BOLAS TÊNIS DE MESA PROFISSIONAL 3 ESTRELAS (Branca ou Laranja) Bola de 03 

estrelas 40mm, com peso e pingo consistentes, material feito do novo plástico ABS 

aprovado pela ITTF para competições oficiais. CARACTERÍSTICAS: Peso:2,8g - Cor: 

Branca ou Laranja - Material: Plástico ABS - Dimensão: 40mm oficial 

11 10 UN 
RAQUETE CLÁSSICA DHS - Raquete semiprofissional equipada com as borrachas DHS 

PF4-1 (preta e vermelha), ambas com espessura 2,0 mm (max).  

12 5 UN 
RAQUETE DE PING PONG. Espessura da folha de 9.5 mm para maior controle e 

potência.espessura da esponja de 2.2 mm para melhor absorção de impacto. 

13 1 UN 

PESO DE ATLETISMO DE FERRO 1 KG econômico para arremesso. Indicado para 
treinamento. Feito de ferro galvanizado e pintado e núcleo de chumbo. Formato esférico 
preciso. Acabamento levemente rugoso (sem ranhuras, defeitos, fendas ou saliências). O 
peso pode variar de 0 a 70 gramas. 

14 1 UN 

PESO DE ATLETISMO DE FERRO 2 KG econômico para arremesso. Indicado para 
treinamento. Feito de ferro galvanizado e pintado e núcleo de chumbo. Formato esférico 
preciso. Acabamento levemente rugoso (sem ranhuras, defeitos, fendas ou saliências). O 
peso pode variar de 0 a 70 gramas. 

15 4 UN 

BLOCO DE PARTIDA DE ALUMÍNIO E AÇO COM AJUSTES DE DISTÂNCIA E 
INCLINAÇÃO. Modelo oficial, ideal para treinamento e competições. Projetado para pistas 
sintéticas. Estrutura principal (trilho central) em alumínio, com apoios composto por aço e 
alumínio. Extremamente durável. Os suportes são ergonômicos e os apoios dos pés são 
revestidos em PVC emborrachado. Os apoios dos pés fornecem 6 ângulos de inclinação e 
20 posições de distância na barra central. Tem 64cm de comprimento e pesa 
aproximadamente 4,2kg. Possui alça de transporte para facilitar a mobilidade. Acompanha 
pregos para pista sintética. 

16 1 UN 

DARDO DE ATLETISMO DE DURALUMÍNIO E AÇO 600G para lançamentos Pista e 
Campo - Powered by CBAt. Modelo com selo da Confederação Brasileira de Atletismo - 
CBAt, com medidas e peso muito próximos do oficial, ideal para treinamento e competições 
sem exigência de certificado WA. Fabricado em duralumínio de alta densidade e ponteira 
em aço, pintura a pó e empunhadura em algodão e elastano. 

17 1 UN 

DARDO DE ATLETISMO DE DURALUMÍNIO E AÇO 700g WA-IAAF para lançamentos 
Vinex. Já atende às novas regras da WA-IAAF para o dardo de 700g. Modelo profissional, 
proporciona o melhor em precisão e flutuabilidade em seus lançamentos. Fabricado em 
duralumínio de alta densidade e ponteira em aço, pintura a pó e empunhadura em algodão 
e elastano. Certificado pela WA-IAAF, o implemento pode ser usado em treinamentos e 
competições oficiais. Comprimento: 2m41. 

18 1 UN 
Barra Transversal (Sarrafo) para salto em altura fibra de vidro – 4 metros  

19 3 UN 

REDE DE TÊNIS DE MESA com mola de pressão e borracha de proteção para a mesa. 
Regulagem de altura e tensão de rede, com rede sintética (nylon). Régua para medir a altura 
da rede e espessura das borrachas e corrente para a regulagem de tensão de rede. 
Tamanho oficial da rede (15cm (altura) x 1,78m (comprimento) podendo ser esticada até 
atingir 1.80m. 

20 8 UN REDE DE FUTEBOL SOCIETY FIO 04 seda malha 12x12 com proteção U.V fios torcidos, 
5,20m x 2,30m. estilo caixote com recuo de 2 mt 

21 5 UN SACO DE REDE PARA CARREGAR BOLAS. Fio 02 nylon malha 10x10 tamanho de 1m x 
60cm. 

22 1 UN 

DISCO DE ATLETISMO OFICIAL DE AÇO/ABS 0,75 KG PARA LANÇAMENTO. Indicado 
para competições ou treinamento. 70% de peso nas bordas (indicado para atletas iniciantes). 
Centro e bordas de aço galvanizado, pratos de plástico ABS de alta resistência reforçados 
com fibra de vidro. Ideal para quem busca um produto de qualidade com bom preço, 
inclusive é indicado para uso em competições oficiais. 

23 1 UN 

DISCO PARA LANÇAMENTO DE ATLETISMO com o selo Powered by CBAt. Oficial 
construído em aço e ABS pesando 2,00 kg e com 65% de peso nas bordas. Indicado para 
competições e treinamentos. Centro e bordas de aço galvanizado, pratos de plástico ABS 
de alta resistência reforçados com fibra de vidro. Disco desenvolvido para lançadores 
iniciantes, possui também superfície áspera que melhora o Grip. Por ter 65% de peso na 
borda, auxilia o atleta a alcançar maiores rotações nos lançamentos, gerando maiores 
distâncias. De acordo com as regras da World Athletics (IAAF). 
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24 6 UN 

REDE DE VÔLEI 9,5M COM 4 FAIXAS SINTÉTICAS - Medidas:  

9,50m de comprimento por 1,00m de altura; Fio: 2mm de polietileno, 100% virgem, com 

tratamento Anti-UV, (contra as ações do tempo); Malha (Distância entre nós): 14cm; Faixas: 

4 Faixas sintéticas impermeáveis na cor Branca; Cor da rede: Preta. - Compatível com todos 

os postes de vôlei padrão. 

25 2 UN 

ARO DE BASQUETE OFICIAL RETRÁTIL, sistema de amortecimento através de molas em 

aço, estrutura em chapa de aço 06mm dobrada. Arco em aço maciço 16mm trefilado. Rede 

em seda fio 06mm. Pintura eletrostática na cor laranjada. Sistema de cabo passando por 

dentro de tubo seccionado 

26 5 UN 

BOLA VÔLEI DE PRAIA - Peso: 260-280gCircunferencia: 66-68cmGomos: 12Laminado: 

PU SUPER SOFT - Construcao:Ultra Fusion - Camara: 6D - Sistema de Forro: Termofixo - 

Camada Interna: Evace lProcesso Extra: Dupla Colagem Miolo: Capsula siscuidados: limpar 

a bola com escova ou pano limpo levemente umido com agua apos utilizacaosecar a bola 

por completoarmazenar em ambiente seco e ventiladonao deixar exposta ao sol ou 

chuvamante-la sempre calibrada 

27 2 UN 

MESA PARA TÊNIS DE MESA - com tampos de MDF de 25mm. Com cavaletes de madeira 

nobre com rodas de 4 polegadas no cavalete central da mesa. Mesa com travas de 

segurança. Medidas oficiais da mesa ALTURA: 76 cm; COMPRIMENTO: 274 cm; 

LARGURA: 152,5 cm; Peso: 80 kg 

28 8 UN BOMBA DE AR SAC - BOMBA SAC DI-VE-R - Acompanha duas agulhas e mangueira 

29 4 UN 
Rede de futebol de campo - estilo europeu caixote malha 10x10 - fio 04 nylon - 7,20x2,20 

- recuo superior e inferior de 2m 

30 20 UN 

BOLA DE FUTSAL RX 200: laminado pu construção ultra fusion câmara 6d sistema de forro 

termofixo camada interna evacel processo extra dupla colagem miolo removível capsula sis, 

circunferência 55-58cm 6 gomos peso 350-380g. 

 

Os itens abaixo listados necessitam de amostras para análise, sendo possível o aceite ou 
não conforme as descrições encontradas neste termo de referência: 

 
Deverá ser apresentada amostra para os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 26 e 30 do Termo de Referência. 
 
O primeiro classificado deverá apresentar amostra dos produtos constantes de sua 
proposta para análise pela administração, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, sob pena 
de desclassificação de sua proposta. 

 
PRAZO PARA CONTRATAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será até 31 de 
dezembro de 2026, contados a partir da data de sua publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP. 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

A presente contratação encontra fundamentação junto à necessidade de manutenção e 
fortalecimento das atividades esportivas municipais, considerando que o esporte é um 
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serviço público essencial para a promoção da saúde, integração social e qualidade de vida 
da população. Os materiais esportivos, por sua natureza, sofrem desgaste contínuo em 
razão do uso frequente e precisam ser devidamente repostos e ampliados para que se 
mantenha a melhor qualidade dos serviços públicos prestados, bem como a adequada 
aplicação dos recursos do erário municipal. 

A aquisição de materiais esportivos é medida adequada e eficiente para garantir a 
continuidade dos programas e projetos esportivos, proporcionando condições seguras e 
apropriadas para a prática das diversas modalidades. Além disso, contribui para a 
organização e estruturação dos ambientes esportivos, tornando-os mais atrativos e 
funcionais para o uso da comunidade, fortalecendo o papel do esporte como instrumento 
de inclusão social e desenvolvimento humano. 

c) descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida do objeto; 

A contratação de materiais esportivos pelo município de Junqueirópolis fundamenta-se na 
necessidade de reposição e ampliação dos equipamentos utilizados nas atividades 
esportivas, que sofrem desgaste natural com o uso contínuo. O processo contempla todo o 
ciclo de vida dos materiais, desde o planejamento e definição das especificações técnicas, 
passando pela contratação e entrega, até sua utilização em programas e eventos esportivos. 
Durante o uso, são adotados cuidados de conservação e manutenção preventiva, e, ao final 
da vida útil, os itens são substituídos e descartados de forma responsável, com registro 
administrativo adequado. Dessa forma, garante-se a eficiência na aplicação dos recursos 
públicos, a continuidade dos serviços esportivos e a promoção da saúde, integração social 
e qualidade de vida da população. 

d) requisitos da contratação; 

São requisitos da contratação a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica, 

sendo desnecessário a apresentação de balanço patrimonial, visando facilitar o acesso de 

empresas, especialmente as de menor porte aos processos licitatórios, tendo em vista que 

o objeto a ser adquirido é de baixa complexidade, sendo que os pagamentos serão efetuados 

à empresa contratada apenas após a execução dos serviços. A simplificação dos requisitos 

documentais estimula a concorrência e promove a entrada de novos atores no mercado, 

contribuindo para a diversidade e competitividade nos certames. 

 

A eliminação do balanço patrimonial como requisito permite que a avaliação da capacidade 

econômico-financeira das empresas se concentre em critérios mais diretamente 

relacionados à execução do objeto licitado, garantindo a seleção de fornecedores aptos a 

cumprir as obrigações contratuais. 

 

Os serviços prestados devem seguir o mais alto padrão de qualidade, as medidas de 

segurança para a atividade e adequação as normas vigentes. Os requisitos da contratação 

vislumbram medidas que objetivam assegurar que a contratação atenda adequadamente o 

resultado esperado, resultando na melhor qualidade aos serviços prestados. 
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e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
 
A contratação se dará por contrato, a entrega dos produtos em sua totalidade e os 
resultados pretendidos são a a aquisição são a obtenção de maior economicidade e 
eficiência na compra de materiais esportivos destinados às atividades do setor de Esporte 
Municipal de Junqueirópolis e as escolas municipais. O objetivo é garantir o fornecimento 
contínuo e adequado de insumos essenciais para o desenvolvimento das práticas esportivas, 
assegurando a manutenção e conservação dos serviços prestados à comunidade. 

A disponibilização regular desses materiais é fundamental para o bom funcionamento dos 
programas e projetos esportivos, permitindo melhor organização dos ambientes, otimização 
dos recursos humanos e redução de desperdícios. A gestão eficiente dos insumos contribui 
diretamente para a qualidade dos serviços públicos oferecidos e para a preservação do erário 
municipal, alinhando-se aos princípios da economicidade, eficiência e responsabilidade na 
administração pública 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

 
Os servidores da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP já estão qualificados para fazer 
a gestão e fiscalização da contratação pretendida. 

Responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato: 

• Gestor do Contrato: Aparecido Figueiredo  
• Fiscal do Contrato: Edney Tadeu da Silva  

g) critérios de medição e de pagamento; 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da expedição do Termo de Recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com 
liquidação da nota fiscal/fatura no almoxarifado municipal, sito à Avenida Junqueira, 1396, 
com entrega devidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico. 

 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

A seleção do fornecedor se dará por PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei 
14.133/2021. 
O critério para a seleção do fornecedor é o de menor preço na fase da proposta e na fase 
da habilitação serão analisados a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
econômica da empresa participante. 
 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com 
os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

Consta nos autos em anexo mapa demonstrativo dos valores. 
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A soma das médias dos valores gerais para os itens: R$ 43.174,02 (Quarenta e três mil 
cento e setenta e quatro reais e dois centavos).  

j) adequação orçamentária; 

A contratação pretendida possui previsão no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Junqueirópolis para o exercício de 2026, nas seguintes fichas orçamentárias: 
 

Diretoria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Conta: 268 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

Funcional Programática: 27.812.0027.2054 

 

Diretoria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Conta: 273 

Categoria Econômica: 4.4.9052.00 

Funcional Programática: 27.812.0027.2054 

 

Diretoria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Conta: 179 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

Funcional Programática: 12.361.0018.2031 

 
Art. 40, §1º Lei nº 14.133/2021: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança; 
 
Conforme alínea "a" deste termo de referência. 
 
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 
provisório e definitivo, quando for o caso; 
 

A ordem de fornecimento será emitida pelo Gestor do Contrato, conforme previamente 
estabelecido pela Administração Municipal a Contratada. 

Local de entrega dos itens: 

➢ Divisão Municipal de Educação – Rua Rui Barbosa, 971 – Centro, 
Junqueirópolis/SP 

Horário de atendimento:  

➢ Das 07h30min AM às 16h30min PM, de segunda a sexta-feira. 
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 Do prazo de entrega: 

➢ Os itens deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos no endereço 
supracitado. 

 

O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências 
constantes 
do art. 71 do Decreto nº 7.421/2024, a saber: 
a - receber provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material 
com as exigências contratuais, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 
b - receber definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade 
competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 
 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso. 
 
A garantia do objeto será de 30 dias para os produtos não duráveis e 90 dias para os 
produtos duráveis, em conformidade com o art. 26 da lei 8.078/90 - CDC. 
 

Na contratação de materiais esportivos para o setor de Esporte Municipal e escolas 
municipais de Ensino Fundamental de Junqueirópolis serão exigidas garantias mínimas 
de conformidade e qualidade dos produtos fornecidos, assegurando que estejam livres de 
vícios ou defeitos de fabricação pelo período estabelecido em contrato. Essa garantia 
deverá cobrir eventuais substituições de itens que apresentem falhas ou não atendam às 
especificações técnicas previstas, sem ônus adicional para a Administração. 

Quanto às condições de manutenção e assistência técnica, quando aplicável, a contratada 
deverá assegurar suporte adequado para os materiais que demandem cuidados 
específicos, oferecendo orientação sobre conservação, uso correto e reposição de peças. 
A empresa fornecedora será responsável por substituir ou reparar os itens defeituosos 
dentro do prazo de garantia, garantindo a plena utilização dos materiais durante sua vida 
útil. 

Dessa forma, a exigência de garantia e assistência técnica contribui para a eficiência da 
contratação, preservando o erário municipal e assegurando que os materiais esportivos 
adquiridos cumpram sua finalidade de forma contínua e segura. 

Junqueirópolis/SP, 06 de abril de 2026. 
 
 

Jéssica Micheli Basso de Assis  
Auxiliar de Serviços da Educação I  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS ÀS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL E AO SETOR DE ESPORTE DO 

MUNICÍPIO DE JUNQUEIRÓPOLIS/SP 
Art. 18 da Lei nº 14.133/2021 

 
 
I - Descrição da necessidade desta aquisição, considerado o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

A aquisição de materiais esportivos para o setor de Esporte e Escolas Municipais 
de Ensino Fundamental de Junqueirópolis é necessária devido ao desgaste e à 
insuficiência dos itens atualmente disponíveis, o que compromete a qualidade e 
a segurança das atividades. 

Sob a ótica do interesse público, essa medida busca garantir condições 
adequadas para a prática esportiva, promover hábitos saudáveis, incentivar a 
participação dos alunos e atletas e fortalecer a formação cidadã. 

Assim, trata-se de um investimento essencial para assegurar a eficiência das 
políticas públicas de esporte e educação, contribuindo para o bem-estar e o 
desenvolvimento integral da comunidade. 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração; 

 
As quantidades especificadas nas requisições estão de acordo com o Plano de 
Contratação Anual elaborado para o ano de 2026. 
 
III - Requisitos da contratação; 
 
Os produtos devem seguir o mais alto padrão de qualidade, as medidas de 

segurança para a atividade e adequação as normas vigentes. 

Os requisitos da contratação vislumbram medidas que objetivam assegurar que 

a contratação atenda adequadamente o resultado esperado, resultando na 

melhor qualidade aos produtos requisitados. 

 
IV - Estimativas das quantidades para a aquisição, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 
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O quantitativo apresentado atende plenamente às necessidades atuais das 
escolas e do setor esportivo, garantindo a aquisição dos materiais levantados. 
Dessa forma, o volume definido mostra-se adequado e perfeitamente alinhado à 
demanda existente. 
 
V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 
a contratar; 

O levantamento de mercado consistiu na análise das alternativas disponíveis 
junto a fornecedores de materiais esportivos, considerando critérios de preço, 
prazo de entrega, qualidade e disponibilidade dos produtos. A pesquisa 
evidenciou ampla oferta no setor, o que assegura concorrência e viabilidade da 
contratação. 

A opção pela aquisição por meio de processo licitatório se justifica tecnicamente 
pela necessidade de garantir padronização e conformidade dos materiais às 
especificações exigidas, e economicamente pela possibilidade de selecionar a 
proposta mais vantajosa, em consonância com os princípios da legalidade, 
eficiência e interesse público. 

VI - Estimativa do valor da aquisição, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
 

Consta nos autos em anexo mapa demonstrativo dos valores. 

A soma das médias dos valores gerais para os itens: R$ 43.174,02 (Quarenta e 
três mil cento e setenta e quatro reais e dois centavos).  

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

A solução proposta consiste na aquisição de materiais esportivos destinados a 
escolas municipais e ao setor de Esporte, contemplando equipamentos novos e 
a substituição de itens já desgastados. 

Os materiais adquiridos deverão atender às necessidades das modalidades 
esportivas praticadas nas escolas e programas municipais, garantindo 
qualidade, segurança e durabilidade. 

Quanto às exigências de manutenção e assistência técnica, será necessário que 
os fornecedores assegurem garantia dos produtos e ofereçam suporte adequado 
para eventuais reparos ou substituições, de modo a preservar a funcionalidade 
e prolongar a vida útil dos equipamentos. 
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Assim, a solução garante não apenas a disponibilidade imediata dos recursos 
esportivos, mas também a sustentabilidade de seu uso contínuo, em benefício 
da comunidade escolar e esportiva. 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
 

A licitação será realizada por item, tendo em vista que os itens podem ser 

divisíveis, observando-se, assim, a Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, 

no seguinte sentido: 

SÚMULA TCU 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 

preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo 

de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 
IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis; 

A aquisição de materiais esportivos por meio de processo licitatório visa 
assegurar economicidade, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa e 
o uso eficiente dos recursos financeiros públicos. 

Do ponto de vista técnico e operacional, a medida permitirá o melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, oferecendo condições adequadas 
para professores, treinadores e monitores desenvolverem suas atividades com 
qualidade e segurança. 

Além disso, haverá otimização dos recursos materiais, com a renovação e 
padronização dos equipamentos utilizados nos programas esportivos, 
assegurando maior durabilidade e redução de custos futuros com manutenção 
ou substituição. 

Assim, os resultados esperados consistem em maior eficiência administrativa, 
melhor utilização dos recursos disponíveis e fortalecimento das políticas públicas 
de esporte em benefício da comunidade de Junqueirópolis. 

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou 
de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
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Não há providencias previas ao contrato. Os servidores já estão qualificados 
para fazer a gestão e fiscalização da contratação pretendida. 

Será previsto no edital e no contrato o servidor capacitado, de acordo com sua 
área técnica, que será responsável pela fiscalização e acompanhamento do 
objeto do contrato, que poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas na entrega dos materiais. 

 XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 
 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 
bens e refugos, quando aplicável; 

A aquisição de materiais esportivos poderá gerar impactos ambientais 
relacionados ao consumo de recursos naturais, energia e ao descarte de itens 
obsoletos ou danificados. 

Para mitigar esses efeitos, serão observados os seguintes requisitos: 

• Baixo consumo de energia e recursos: priorização de materiais e 
equipamentos produzidos com eficiência energética e menor impacto 
ambiental. 

• Durabilidade e qualidade: escolha de produtos resistentes, reduzindo a 
necessidade de substituições frequentes. 

• Logística reversa: adoção de práticas de recolhimento e reciclagem de 
bens e refugos, conforme legislação vigente, garantindo o descarte 
ambientalmente adequado. 

• Assistência técnica e manutenção: exigência de garantia e suporte dos 
fornecedores, prolongando a vida útil dos materiais e evitando 
desperdícios. 

Assim, a solução proposta assegura não apenas a melhoria das condições 
esportivas e educacionais, mas também o compromisso da administração 
municipal com a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental. 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

A contratação para aquisição de materiais esportivos mostra-se plenamente 
adequada ao atendimento da necessidade identificada, uma vez que garante 
condições seguras e eficientes para a prática das atividades esportivas e 
educacionais no município de Junqueirópolis. 
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A medida contribui para o melhor aproveitamento dos recursos humanos e 
materiais disponíveis, fortalece as políticas públicas de esporte e educação e 
assegura a economicidade por meio de processo licitatório transparente e 
competitivo. 

Portanto, a contratação proposta representa a solução mais apropriada para 
suprir a carência atual de equipamentos, promovendo benefícios diretos à 
comunidade escolar e esportiva e reafirmando o compromisso da administração 
municipal com o interesse público. 

 

Junqueirópolis/SP, 06 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Jéssica Micheli Basso de Assis  
Auxiliar de Serviços da Educação I  



MUNICIPIO DE JUNQUEIROPOLIS
Materiais Sistema CECAM
Compras Data: 14/04/2026 15:19
Mapa Demonstrativo de Cotação   (*) - Lançamentos com Desconto\Imposto. Sistema CECAM

Cotação   nº: 1066/2026
Requisições : 1583/2026, 1584/2026, 1585/2026

Item: 001 Qtde.:10,00 U.M.: UN Produto: 09.001.6244 - BOLA FUTSAL MAX 200 PESO - 350 A 
380 GRAMAS - GOMOS 8 - CIRCUNFERÊNCIA 55 CM 
A 58 CM - LAMINADO PU - CONSTRUÇÃO TERMOTEC 
- CÂMARA 6D - SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO - 
CAMADA INTERNA NEOGEL - PROCESSO EXTRA 
DUPLA COLAGEM - MIOLO CÁPSULA SIS

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
BIG BALL SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LTDA 139,9800 1.399,80
MINASMAR CALCADOS E CONFECCOES LTDA 141,0000 1.410,00
JADSON MOREIRA TAUMATURGO 188,0000 1.880,00

Preço Médio: 156,33 1.563,30
Item: 002 Qtde.:10,00 U.M.: UN Produto: 09.001.4780 - BOLA FUTSAL MAX 500 PESO - 400 A 

440G - CIRCUNFERÊNCIA 62 A 64 CM - GOMOS 32 - 
LAMINADO PU - CONSTRUÇÃO DUOTEC HÍBRIDA 
(MÃO) - CÂMARA AIRBILITY - SISTEMA DE FORRO 
TRIAXIAL - MIOLO REMOVÍVEL

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
D. A. MACHADO SPORTS LTDA 256,0000 2.560,00
J DE M CORREA CALCADOS 269,9000 2.699,00
NA HORA CAMISETAS E BRINDES LTDA 280,0000 2.800,00

Preço Médio: 268,63 2.686,30
Item: 003 Qtde.:10,00 U.M.: UN Produto: 09.001.8203 - BOLA FUTSAL MAX 100 PESO 300 A 

330 GRAMAS - 14 GOMOS - CIRCUNFERÊNCIA DE 52 
CM A 55 CM - LAMINADO PU PRO - CONSTRUÇÃO 
ULTRA FUSION - CÂMARA 6D - SISTEMA DE FORRO 
TERMOFIXO - CAMADA INTERNA NEOTEC - 
PROCESSO EXTRA DUPLA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
SOUZA & MORENO ARTIGOS E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 199,0000 1.990,00
ANTONIO CARLOS BARCELOS12530632812 220,0000 2.200,00
MATEUS LUIZ RODOVALHO 240,9000 2.409,00

Preço Médio: 219,97 2.199,70
Item: 004 Qtde.:10,00 U.M.: UN Produto: 09.001.0817 - BOLA FUTSAL MAX 1000 PESO 410 A 

430 GRAMAS - 11 GOMOS - CIRCUNFERÊNCIA DE 
62,5 CM A 63,5 CM - LAMINADO PU PRO - 
CONSTRUÇÃO TERMOTEC - CÂMARA 6D - SISTEMA 
DE FORRO TERMOFIXO - CAMADA INTERNA NEOTEC -
PROCESSO EXTRA DUPLA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTD 282,0000 2.820,00
ANTONIO CARLOS BARCELOS12530632812 297,0100 2.970,10
ESPORTE LACERDA SACRAMENTO LTDA 299,9000 2.999,00

Preço Médio: 292,97 2.929,70
Item: 005 Qtde.:10,00 U.M.: UN Produto: 09.001.4585 - BOLA FUTEBOL N° 04 PESO 350 A 

390 GRAMAS - 6 GOMOS - CIRCUNFERÊNCIA 63,5 
CM A 66 CM - LAMINADO PU - CONSTRUÇÃO ULTRA 
FUSION - CÂMARA 6D - SISTEMA DE FORRO 
TERMOFIXO - CAMADA INTERNA EVACEL - 
PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM - MIOLO 
CÁPSULA SIS

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
MAXX ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 90,0000 900,00
RODRIGO TOLOSA RICO-EPP 92,8500 928,50
EDUARDO J SANTOS & CIA LTDA 100,0000 1.000,00

Preço Médio: 94,28 942,80
Item: 006 Qtde.:15,00 U.M.: UN Produto: 09.001.3897 - BOLA OFICIAL ADULTO PARA CAMPO 

PESO 410 A 450 GRAMAS - 6 GOMOS
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 - CIRCUNFERÊNCIA 68 CM A 70 CM - LAMINADO PU 
- CONSTRUÇÃO ULTRA FUSION - CÂMARA 6D - 
SISTEMA DE FORRO TERMO FIXO - CAMADA 
INTERNA EVACEL - PROCES

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DAKAR SPORT LTDA 130,0000 1.950,00
ARAGAO BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 140,8100 2.112,15
SR REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 150,0000 2.250,00

Preço Médio: 140,27 2.104,05
Item: 007 Qtde.:12,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0572 - BOLA VOLEIBOL PRO 8.0 PESO 260 A 

280 GRAMAS - 18 GOMOS - CIRCUNFERÊNCIA 65 CM 
A 67 CM - LAMINADO MICROFIBRA - CONSTRUÇÃO 
TERMOTEC - CÂMARA 6D - SISTEMA DE FORRO 
TERMOFIXO - CAMADA EXTRA DUPLA COLAGEM - 
MIOLO CÁPSULA SIS - SELO IVS - TESTED BY FIVB

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
SR REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 325,0000 3.900,00
ANTONIO CARLOS BARCELOS12530632812 390,0000 4.680,00
PES & CIA LTDA 426,0000 5.112,00

Preço Médio: 380,33 4.563,96
Item: 008 Qtde.:10,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0574 - BOLA DE BASQUETE 7.8 CROSSOVER 

MASCULINO PESO -580 G A 620 G - 
CIRCUNFERÊNCIA 75 CM A 77 CM - GOMOS 8 -
LAMINADO MICROFIBRA - CONSTRUÇÃO MATRIZADA 
- CÂMARA 6D - MIOLO CÁPSULA SIS

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 380,0000 3.800,00
ESPORTE LACERDA SACRAMENTO LTDA 389,0000 3.890,00
J. L. R. ARAUJO COM E SERVICOS LTDA 404,6000 4.046,00

Preço Médio: 391,20 3.912,00
Item: 009 Qtde.:10,00 U.M.: UN Produto: 09.001.6466 - BOLA DE BASQUETE 6.8 CROSSOVER 

FEMININO PESO - 510 G A 567 G - 
CIRCUNFERÊNCIA 72 CM A 74 CM - GOMOS 8 
LAMINADO MICROFIBRA - CONSTRUÇÃO MATRIZADA 
- CÂMARA 6D - MIOLO CÁPSULA SIS

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
AMV COMERCIO PROMOÇÕES EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITRAGENS LTDA 220,0000 2.200,00
M G SOUZA DE OLIVEIRA LTDA 253,4800 2.534,80
PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 308,1200 3.081,20

Preço Médio: 260,53 2.605,30
Item: 010 Qtde.:300,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0576 - BOLAS TÊNIS DE MESA 

PROFISSIONAL 3 ESTRELAS (BRANCA OU LARANJA) 
BOLA DE 03 ESTRELAS 40MM, COM PESO E PINGO 
CONSISTENTES, MATERIAL FEITO DO NOVO 
PLÁSTICO ABS APROVADO PELA ITTF PARA 
COMPETIÇÕES OFICIAIS. CARACTERÍSTICAS: 
PESO:2,8G - COR: BRANCA OU LARANJA - 
MATERIAL: PLÁSTICO ABS - DIMENSÃO: 40MM 
OFICIAL

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
JCCL CALDEIRA COMERCIO DE UTILIDADES 3,3900 1.017,00
56.878.314 LUANA YUNES VIEIRA 5,0000 1.500,00
SPORT STANCIA COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVOS LTDA 8,0000 2.400,00

Preço Médio: 5,46 1.638,00
Item: 011 Qtde.:10,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0577 - RAQUETE CLÁSSICA DHS - RAQUETE 

SEMIPROFISSIONAL EQUIPADA COM AS BORRACHAS 
DHS PF4
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-1 (PRETA E VERMELHA), AMBAS COM ESPESSURA 
2,0 MM (MAX). A RAQUETE DHS 2002 É VERSÃO 2 
ESTRELAS DA DHS, COM BOM CONTROLE E 
AUMENTANDO A VELOCIDADE EM COMPARAÇÃO A 
DHS 1002. RAQUETE ESTILO CLÁSSICO PARA 
JOGADORES OFENSIVOS - CABO FL MADEIRA DE 07 
FOLHAS BORRACHAS APROVADAS PELA ITTF - COM 
ÓTIMO PODER DE EFEITO IDEAL PARA 

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 8,0500 80,50
DIOGENES EMPREENDIMENTOS LTDA 20,0000 200,00
MARTINS BRAGA DISTRIBUIDORA LTDA 25,3600 253,60

Preço Médio: 17,80 178,00
Item: 012 Qtde.:5,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0967 - RAQUETE DE PING PONG. 

ESPESSURA DA FOLHA DE 9.5 MM PARA MAIOR 
CONTROLE E POTÊNCIA. ESPESSURA DA ESPONJA 
DE 2.2 MM PARA MELHOR ABSORÇÃO DE IMPACTO

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 7,5000 37,50
TOP PAPELARIA LTDA 9,4000 47,00
DANIEL VICTOR TAVEIRA PINTO 14,0000 70,00

Preço Médio: 10,30 51,50
Item: 013 Qtde.:1,00 U.M.: UN Produto: 09.001.4479 - PESO DE ATLETISMO DE FERRO 1 KG 

ECONÔMICO PARA ARREMESSO. INDICADO PARA 
TREINAMENTO. FEITO DE FERRO GALVANIZADO E 
PINTADO E NÚCLEO DE CHUMBO. FORMATO 
ESFÉRICO PRECISO. ACABAMENTO LEVEMENTE 
RUGOSO (SEM RANHURAS, DEFEITOS, FENDAS OU 
SALIÊNCIAS). O PESO PODE VARIAR DE 0 A 70 
GRAMAS.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
JOSE MANOEL DE MENDONCA 72,9000 72,90
PIRIQUITO CACA E PESCA LTDA 110,0000 110,00
COMERCIAL LEITE DE CALCADOS LTDA 150,0000 150,00

Preço Médio: 110,97 110,97
Item: 014 Qtde.:1,00 U.M.: UN Produto: 09.001.4480 - PESO DE ATLETISMO DE FERRO 2 KG 

ECONÔMICO PARA ARREMESSO. INDICADO PARA 
TREINAMENTO. FEITO DE FERRO GALVANIZADO E 
PINTADO E NÚCLEO DE CHUMBO. FORMATO 
ESFÉRICO PRECISO. ACABAMENTO LEVEMENTE 
RUGOSO (SEM RANHURAS, DEFEITOS, FENDAS OU 
SALIÊNCIAS). O PESO PODE VARIAR DE 0 A 70 
GRAMAS

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
PIRIQUITO CACA E PESCA LTDA 110,0000 110,00
PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 120,0000 120,00
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA 169,9000 169,90

Preço Médio: 133,30 133,30
Item: 015 Qtde.:4,00 U.M.: UN Produto: 09.001.6966 - BLOCO DE PARTIDA DE ALUMÍNIO E 

AÇO COM AJUSTES DE DISTÂNCIA E INCLINAÇÃO. 
MODELO OFICIAL, IDEAL PARA TREINAMENTO E 
COMPETIÇÕES. PROJETADO PARA PISTAS 
SINTÉTICAS. ESTRUTURA PRINCIPAL (TRILHO 
CENTRAL) EM ALUMÍNIO, COM APOIOS COMPOSTO 
POR AÇO E ALUMÍNIO. EXTREMAMENTE DURÁVEL. 
OS SUPORTES SÃO ERGONÔMICOS E OS APOIOS 
DOS PÉS SÃO REVESTIDOS EM PVC 
EMBORRACHADO. OS APOIOS DOS PÉS FORNECEM 6 
ÂNGULOS DE INCLINAÇÃO E 20 POSIÇÕES DE 
DISTÂNCIA NA BARRA CENTRAL. TEM 64CM DE 
COMPRIMENTO E PESA APROXIMADAMENTE 4,2KG. 
POSSUI ALÇA DE TRANSPORTE PARA FACILITAR A 
MOBILIDADE. ACOMPANHA PREGOS PARA PISTA 
SINTÉTICA
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Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
INFINITY OPCOES VAREJISTA LTDA 379,0000 1.516,00
TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 408,9900 1.635,96
PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 720,0000 2.880,00

Preço Médio: 502,66 2.010,64
Item: 016 Qtde.:1,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0968 - DARDO DE ATLETISMO DE 

DURALUMÍNIO E AÇO 600G PARA LANÇAMENTOS 
PISTA E CAMPO - POWERED BY CBAT. MODELO COM 
SELO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
ATLETISMO - CBAT, COM MEDIDAS E PESO MUITO 
PRÓXIMOS DO OFICIAL, IDEAL PARA TREINAMENTO 
E COMPETIÇÕES SEM EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO 
WA. FABRICADO EM DURALUMÍNIO DE ALTA 
DENSIDADE E PONTEIRA EM AÇO, PINTURA A PÓ E 
EMPUNHADURA EM ALGODÃO E ELASTANO.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
LIMA CONFECCAO LTDA 550,0000 550,00
TREVENZA SOLUCOES LTDA 640,4500 640,45
PASCELLY E CIA LTDA 663,6900 663,69

Preço Médio: 618,05 618,05
Item: 017 Qtde.:1,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0579 - DARDO DE ATLETISMO DE 

DURALUMÍNIO E AÇO 700G WA-IAAF PARA 
LANÇAMENTOS VINEX. JÁ ATENDE ÀS NOVAS 
REGRAS DA WA-IAAF PARA O DARDO DE 700G. 
MODELO PROFISSIONAL, PROPORCIONA O MELHOR 
EM PRECISÃO E FLUTUABILIDADE EM SEUS 
LANÇAMENTOS. FABRICADO EM DURALUMÍNIO DE 
ALTA DENSIDADE E PONTEIRA EM AÇO, PINTURA A 
PÓ E EMPUNHADURA EM ALGODÃO E ELASTANO. 
CERTIFICADO PELA WA-IAAF, O IMPLEMENTO PODE 
SER USADO EM TREINAMENTOS E COMPETIÇÕES 
OFICIAIS. COMPRIMENTO: 2M41.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
FABRIPEC ESPORTES LTDA 469,9000 469,90
PASCELLY E CIA LTDA 749,9200 749,92
PRISCILA BELEM LEITE 892,4800 892,48

Preço Médio: 704,10 704,10
Item: 018 Qtde.:1,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0969 - BARRA TRANSVERSAL (SARRAFO) 

PARA SALTO EM ALTURA FIBRA DE VIDRO - 4 
METROS

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
PRISCILA BELEM LEITE 523,4300 523,43
J J PEREIRA NETO ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 531,0000 531,00
JL SERVICOS E COMERCIO LTDA 824,5000 824,50

Preço Médio: 626,31 626,31
Item: 019 Qtde.:3,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0580 - REDE DE TÊNIS DE MESA COM MOLA 

DE PRESSÃO E BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA A 
MESA. REGULAGEM DE ALTURA E TENSÃO DE REDE, 
COM REDE SINTÉTICA (NYLON). RÉGUA PARA MEDIR 
A ALTURA DA REDE E ESPESSURA DAS BORRACHAS 
E CORRENTE PARA A REGULAGEM DE TENSÃO DE 
REDE. TAMANHO OFICIAL DA REDE (15CM (ALTURA) 
X 1,78M (COMPRIMENTO) PODENDO SER ESTICADA 
ATÉ ATINGIR 1.80M.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
LAGUNA ESPORTE LTDA 87,9900 263,97
FRANCISCO FILINTO SANTOS VASCONCELOS 96,4000 289,20
FERRAZ E COIMBRA COMERCIO DE PAPELARIA LTDA 168,0000 504,00

Preço Médio: 117,46 352,38
Item: 020 Qtde.:8,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0581 - REDE DE FUTEBOL SOCIETY FIO 04 

SEDA MALHA 12X12 COM PROTEÇÃO U.V FIOS 
TORCIDOS, 5,20M X 2,30M.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
CALAND COMERCIO E LOCACAO LTDA 331,9800 2.655,84
MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA 422,0000 3.376,00
JANIO DIAS OLIVEIRA 485,0000 3.880,00
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Preço Médio: 412,99 3.303,92
Item: 021 Qtde.:5,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0582 - SACO DE REDE PARA CARREGAR 

BOLAS. FIO 02 NYLON MALHA 10X10 TAMANHO DE 
1M X 60CM.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
BIG BALL SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LTDA 39,9900 199,95
HL MERCANTIL MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 44,9000 224,50
ORIGINAL ESPORTES LTDA 49,9000 249,50

Preço Médio: 44,93 224,65
Item: 022 Qtde.:1,00 U.M.: UN Produto: 09.001.4486 - DISCO DE ATLETISMO OFICIAL DE 

AÇO/ABS 0,75 KG PARA LANÇAMENTO. INDICADO 
PARA COMPETIÇÕES OU TREINAMENTO. 70% DE 
PESO NAS BORDAS (INDICADO PARA ATLETAS 
INICIANTES). CENTRO E BORDAS DE AÇO 
GALVANIZADO, PRATOS DE PLÁSTICO ABS DE ALTA 
RESISTÊNCIA REFORÇADOS COM FIBRA DE VIDRO. 
IDEAL PARA QUEM BUSCA UM PRODUTO DE 
QUALIDADE COM BOM PREÇO, INCLUSIVE É 
INDICADO PARA USO EM COMPETIÇÕES OFICIAIS.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 121,5500 121,55
PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 143,0000 143,00
PRISCILA BELEM LEITE 149,0800 149,08

Preço Médio: 137,88 137,88
Item: 023 Qtde.:1,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0583 - DISCO PARA LANÇAMENTO DE 

ATLETISMO COM O SELO POWERED BY CBAT. 
OFICIAL CONSTRUÍDO EM AÇO E ABS PESANDO 2,00 
KG E COM 65% DE PESO NAS BORDAS. INDICADO 
PARA COMPETIÇÕES E TREINAMENTOS. CENTRO E 
BORDAS DE AÇO GALVANIZADO, PRATOS DE 
PLÁSTICO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA REFORÇADOS 
COM FIBRA DE VIDRO. DISCO DESENVOLVIDO PARA 
LANÇADORES INICIANTES, POSSUI TAMBÉM 
SUPERFÍCIE ÁSPERA QUE MELHORA O GRIP. POR 
TER 65% DE PESO NA BORDA, AUXILIA O ATLETA A 
ALCANÇAR MAIORES ROTAÇÕES NOS 
LANÇAMENTOS, GERANDO MAIORES DISTÂNCIAS. 
DE ACORDO COM AS REGRAS DA WORLD ATHLETICS 
(IAAF)

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
AMV COMERCIO PROMOÇÕES EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITRAGENS LTDA 192,0000 192,00
PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 264,0000 264,00
JL SERVICOS E COMERCIO LTDA 291,0000 291,00

Preço Médio: 249,00 249,00
Item: 024 Qtde.:6,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0585 - REDE DE VÔLEI 9,5M COM 4 FAIXAS 

SINTÉTICAS - MEDIDAS: 9,50M DE COMPRIMENTO 
POR 1,00M DE ALTURA; FIO: 2MM DE POLIETILENO, 
100% VIRGEM, COM TRATAMENTO ANTI-UV, 
(CONTRA AS AÇÕES DO TEMPO); MALHA 
(DISTÂNCIA ENTRE NÓS): 14CM; FAIXAS: 4 FAIXAS 
SINTÉTICAS IMPERMEÁVEIS NA COR BRANCA; COR 
DA REDE: PRETA. - COMPATÍVEL COM TODOS OS 
POSTES DE VÔLEI PADRÃO.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
PB SPORT ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 180,0000 1.080,00
GADITA COMERCIO DE PRODUTOS PERMANENTES E DE CONSUMOS LTDA 191,5100 1.149,06
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA 234,7300 1.408,38

Preço Médio: 202,08 1.212,48
Item: 025 Qtde.:2,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0586 - ARO DE BASQUETE OFICIAL 

RETRÁTIL, SISTEMA DE AMORTECIMENTO ATRAVÉS 
DE MOLAS EM AÇO, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO 
06MM DOBRADA. ARCO EM AÇO MACIÇO 16MM 
TREFILADO. REDE EM SEDA FIO 06MM. PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR LARANJADA. SISTEMA DE 
CABO PASSANDO POR DENTRO DE TUBO 
SECCIONADO
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Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
R DE SOUSA COSTA LTDA 310,0000 620,00
LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI 350,0000 700,00
COMERCIAL GAGI LTDA 427,6100 855,22

Preço Médio: 362,54 725,08
Item: 026 Qtde.:5,00 U.M.: UN Produto: 09.001.9622 - BOLA VÔLEI DE PRAIA - PESO: 260-

280GCIRCUNFERENCIA: 66-68CMGOMOS: 
12LAMINADO: PU SUPER SOFT - 
CONSTRUCAO:ULTRA FUSION - CAMARA: 6D - 
SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO - CAMADA 
INTERNA: EVACE LPROCESSO EXTRA: DUPLA 
COLAGEM MIOLO: CAPSULA SISCUIDADOS: LIMPAR 
A BOLA COM ESCOVA OU PANO LIMPO LEVEMENTE 
UMIDO COM AGUA APOS UTILIZACAOSECAR A BOLA 
POR COMPLETOARMAZENAR EM AMBIENTE SECO E 
VENTILADONAO DEIXAR EXPOSTA AO SOL OU 
CHUVAMANTE-LA SEMPRE CALIBRADA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
AMV COMERCIO PROMOÇÕES EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITRAGENS LTDA 199,0000 995,00
ALBINO PAULINO DE LIMA 217,5000 1.087,50
SR REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 247,0000 1.235,00

Preço Médio: 221,17 1.105,85
Item: 027 Qtde.:2,00 U.M.: UN Produto: 07.014.0027 - MESA PARA TÊNIS DE MESA - COM 

TAMPOS DE MDF DE 25MM. COM CAVALETES DE 
MADEIRA NOBRE COM RODAS DE 4 POLEGADAS NO 
CAVALETE CENTRAL DA MESA. MESA COM TRAVAS 
DE SEGURANÇA. MEDIDAS OFICIAIS DA MESA 
ALTURA: 76 CM; COMPRIMENTO: 274 CM; 
LARGURA: 152,5 CM; PESO: 80 KG

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
I ALEXANDRE DA SILVA 975,0000 1.950,00
ATACADO LIMPEL MG LTDA 1.076,3800 2.152,76
MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 1.173,3100 2.346,62

Preço Médio: 1.074,90 2.149,80
Item: 028 Qtde.:8,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0970 - BOMBA DE AR SAC - BOMBA SAC DI-

VE-R - ACOMPANHA DUAS AGULHAS E MANGUEIRA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
L S ALENCAR LTDA 40,0000 320,00
APOLO SOLUCOES E DISTRIBUICOES LTDA 48,0000 384,00
A GARCA PESCA LTDA 52,5000 420,00

Preço Médio: 46,83 374,64
Item: 029 Qtde.:4,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0971 - REDE DE FUTEBOL DE CAMPO - 

ESTILO EUROPEU CAIXOTE MALHA 10X10 - FIO 04 
NYLON - 7,20X2,20 - RECUO SUPERIOR E INFERIOR 
DE 2M

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
LOBO VARIEDADES E SERVICOS LTDA 336,7400 1.346,96
ESPORTE LACERDA SACRAMENTO LTDA 350,0000 1.400,00
PAG-MENOS DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS E DESCARTAVEIS LTDA 389,0300 1.556,12

Preço Médio: 358,59 1.434,36
Item: 030 Qtde.:20,00 U.M.: UN Produto: 09.003.0972 - BOLA DE FUTSAL RX 200: LAMINADO 

PU CONSTRUÇÃO ULTRA FUSION CÂMARA 6D 
SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO CAMADA INTERNA 
EVACEL PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM MIOLO 
REMOVÍVEL CAPSULA SIS, CIRCUNFERÊNCIA 55-
58CM 6 GOMOS PESO 350-380G.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
COMERCIAL JRC LTDA 103,9000 2.078,00
FRAGA SPORTS LTDA 105,0000 2.100,00
GS WEAR CONFECCOES LTDA 139,9900 2.799,80

Preço Médio: 116,30 2.326,00

Total Menor Preço: 37.720,30

Média Total: 43.174,02
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Fornecedores Participantes Telefone Valor Total
11001 - SOUZA & MORENO ARTIGOS E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA(18) 9971-1759 1.990,00
CPF/CNPJ : 33.002.527/0001-04
E-mail : judaartigosesportivos@hotmail.com

12505 - ANTONIO CARLOS BARCELOS12530632812 1791803020 9.850,10
CPF/CNPJ : 43.144.622/0001-04
E-mail : barceloslicitacao@gmail.com

12637 - FABRIPEC ESPORTES LTDA - 469,90
CPF/CNPJ : 43.586.456/0001-98

14985 - LAGUNA ESPORTE LTDA - 263,97
CPF/CNPJ : 52.307.066/0001-22

15594 - MARTINS BRAGA DISTRIBUIDORA LTDA - 253,60
CPF/CNPJ : 53.350.452/0001-60

15595 - VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - 118,00
CPF/CNPJ : 52.755.750/0001-77

16051 - TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - 1.757,51
CPF/CNPJ : 02.441.945/0001-74

16169 - AMV COMERCIO PROMOÇÕES EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITR- 3.387,00
CPF/CNPJ : 01.286.781/0001-95

16825 - LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS E- 700,00
CPF/CNPJ : 46.615.867/0001-52

16832 - RODRIGO TOLOSA RICO-EPP (12) 3952-1227 928,50
CPF/CNPJ : 00.868.882/0001-01

16833 - SR REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIV- 7.385,00
CPF/CNPJ : 19.448.062/0001-99

17052 - SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA- 1.578,28
CPF/CNPJ : 93.577.427/0001-38

17219 - ATACADO LIMPEL MG LTDA (33) 3341-1784 2.152,76
CPF/CNPJ : 56.955.733/0001-34
E-mail : MANHUMIRIM@ORTECONTE.COM.BR

17761 - MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA - 2.346,62
CPF/CNPJ : 42.707.214/0001-42

18025 - APOLO SOLUCOES E DISTRIBUICOES LTDA - 384,00
CPF/CNPJ : 05.789.763/0001-87

18059 - INFINITY OPCOES VAREJISTA LTDA - 1.516,00
CPF/CNPJ : 34.442.747/0001-11

18140 - CALAND COMERCIO E LOCACAO LTDA - 2.655,84
CPF/CNPJ : 12.123.080/0001-51

18399 - GADITA COMERCIO DE PRODUTOS PERMANENTES E DE CONSU- 1.149,06
CPF/CNPJ : 35.231.746/0001-90

18497 - EDUARDO J SANTOS & CIA LTDA - 1.000,00
CPF/CNPJ : 66.143.678/0001-31

18529 - TREVENZA SOLUCOES LTDA - 640,45
CPF/CNPJ : 58.613.526/0001-27

18535 - PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - 10.288,20
CPF/CNPJ : 34.386.298/0001-31

18536 - BIG BALL SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LTDA - 1.599,75
CPF/CNPJ : 20.510.631/0001-68
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18863 - JADSON MOREIRA TAUMATURGO - 1.880,00
CPF/CNPJ : 11.049.892/0001-31

18864 - MINASMAR CALCADOS E CONFECCOES LTDA - 1.410,00
CPF/CNPJ : 07.498.031/0001-63

18865 - NA HORA CAMISETAS E BRINDES LTDA - 2.800,00
CPF/CNPJ : 30.339.532/0001-19

18866 - J DE M CORREA CALCADOS - 2.699,00
CPF/CNPJ : 06.905.990/0001-93

18867 - D. A. MACHADO SPORTS LTDA - 2.560,00
CPF/CNPJ : 09.666.893/0001-83

18868 - MATEUS LUIZ RODOVALHO - 2.409,00
CPF/CNPJ : 00.121.822/0001-20

18869 - GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPO- 2.820,00
CPF/CNPJ : 03.449.844/0001-02

18870 - ESPORTE LACERDA SACRAMENTO LTDA - 8.289,00
CPF/CNPJ : 02.661.600/0001-26

18871 - MAXX ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - 900,00
CPF/CNPJ : 56.912.836/0001-17

18872 - ARAGAO BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - 2.112,15
CPF/CNPJ : 35.942.214/0001-61

18873 - DAKAR SPORT LTDA - 1.950,00
CPF/CNPJ : 29.332.450/0001-63

18874 - PES & CIA LTDA - 5.112,00
CPF/CNPJ : 03.462.408/0001-73

18875 - J. L. R. ARAUJO COM E SERVICOS LTDA - 4.046,00
CPF/CNPJ : 83.913.665/0001-13

18876 - JCCL CALDEIRA COMERCIO DE UTILIDADES - 1.017,00
CPF/CNPJ : 35.321.869/0001-12

18877 - SPORT STANCIA COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVOS LTDA- 2.400,00
CPF/CNPJ : 07.393.559/0001-78

18878 - 56.878.314 LUANA YUNES VIEIRA - 1.500,00
CPF/CNPJ : 56.878.314/0001-46

18879 - DIOGENES EMPREENDIMENTOS LTDA - 200,00
CPF/CNPJ : 45.929.248/0001-70

18881 - DANIEL VICTOR TAVEIRA PINTO - 70,00
CPF/CNPJ : 11.520.816/0001-62

18882 - TOP PAPELARIA LTDA - 47,00
CPF/CNPJ : 26.650.198/0001-42

18883 - JOSE MANOEL DE MENDONCA - 72,90
CPF/CNPJ : 03.411.986/0001-80

18884 - PIRIQUITO CACA E PESCA LTDA - 220,00
CPF/CNPJ : 45.709.400/0001-09

18885 - COMERCIAL LEITE DE CALCADOS LTDA - 150,00
CPF/CNPJ : 33.881.871/0001-10

18886 - LIMA CONFECCAO LTDA - 550,00
CPF/CNPJ : 17.843.094/0001-63
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18887 - PASCELLY E CIA LTDA - 1.413,61
CPF/CNPJ : 09.208.586/0001-59

18888 - PRISCILA BELEM LEITE - 1.564,99
CPF/CNPJ : 31.894.365/0001-30

18889 - J J PEREIRA NETO ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - 531,00
CPF/CNPJ : 04.745.218/0001-26

18890 - JL SERVICOS E COMERCIO LTDA - 1.115,50
CPF/CNPJ : 07.595.299/0001-13

18891 - FRANCISCO FILINTO SANTOS VASCONCELOS - 289,20
CPF/CNPJ : 10.780.256/0001-12

18892 - FERRAZ E COIMBRA COMERCIO DE PAPELARIA LTDA - 504,00
CPF/CNPJ : 23.828.568/0001-09

18893 - MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA - 3.376,00
CPF/CNPJ : 02.641.030/0001-02

18894 - JANIO DIAS OLIVEIRA - 3.880,00
CPF/CNPJ : 69.623.106/0001-48

18895 - ORIGINAL ESPORTES LTDA - 249,50
CPF/CNPJ : 12.578.228/0001-42

18896 - HL MERCANTIL MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - 224,50
CPF/CNPJ : 08.791.034/0001-53

18897 - PB SPORT ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - 1.080,00
CPF/CNPJ : 10.933.739/0001-00

18898 - R DE SOUSA COSTA LTDA - 620,00
CPF/CNPJ : 28.391.230/0001-48

18899 - COMERCIAL GAGI LTDA - 855,22
CPF/CNPJ : 23.313.528/0001-16

18900 - ALBINO PAULINO DE LIMA - 1.087,50
CPF/CNPJ : 13.356.461/0001-43

18901 - I ALEXANDRE DA SILVA - 1.950,00
CPF/CNPJ : 27.729.506/0001-92

18902 - L S ALENCAR LTDA - 320,00
CPF/CNPJ : 29.341.681/0001-33

18903 - A GARCA PESCA LTDA - 420,00
CPF/CNPJ : 03.668.381/0001-70

18904 - PAG-MENOS DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS E DESCARTAVE- 1.556,12
CPF/CNPJ : 37.595.005/0001-14

18905 - LOBO VARIEDADES E SERVICOS LTDA - 1.346,96
CPF/CNPJ : 44.870.579/0001-19

18906 - COMERCIAL JRC LTDA - 2.078,00
CPF/CNPJ : 40.215.508/0001-21

18907 - FRAGA SPORTS LTDA - 2.100,00
CPF/CNPJ : 86.369.022/0001-49

18908 - GS WEAR CONFECCOES LTDA - 2.799,80
CPF/CNPJ : 46.836.285/0001-04

18935 - M G SOUZA DE OLIVEIRA LTDA - 2.534,80
CPF/CNPJ : 58.214.066/0001-64
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Total de Participantes: 68

JUNQUEIROPOLIS, 14 de Abril de 2026

JÉSSICA MICHELI BASSO DE ASSIS
AUXILIAR DE SERVIÇOS DA 
EDUCAÇÃO I
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUNQUEIRÓPOLIS/SP E A EMPRESA ______, PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

ENSINO FUNDAMENTAL E AO SETOR DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 

JUNQUEIRÓPOLIS/SP.  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRÓPOLIS/SP, 

situada na Avenida Junqueira, nº 1396, CNPJ (MF) nº 

44.881.449/0001-81, neste ato representada pela Sra. MARIA 

EDNA DO ROSÁRIO BONANCIM, Diretora de Educação, 

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, xxxxxx, xxxxxx, portadora da 

Cédula de Identidade nº xxxx e do CPF (MF) nº xxxxx, residente 

e domiciliado na Rua xxxxxx, n° 000, nesta cidade e comarca de 

xxxxxxx, Estado de São Paulo, denominada neste ato de 

CONTRATANTE e a empresa ________, CNPJ (MF) nº 

________, com sede na ________, nº _____, na cidade de 

________, CEP.:_____, Estado _____, neste ato representada 

pelo Sr. ______, portador do RG nº _______, CPF n.º ______, 

doravante designada simplesmente CONTRATADA, nos termos 

das Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 7.421/2024 e suas alterações, firmam o presente 

instrumento de contrato, em conformidade com o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 061/2026 – PROCESSO Nº 074/2026, por 

ele tem as partes entre si justos e acertados as condições e 

Cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. - A CONTRATADA se obriga ao fornecimento de materiais esportivos, dentro dos 

padrões, normas e características estabelecidas pelo Edital e Termo de Referência do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2026 – PROCESSO Nº 074/2026, conforme 

quantidades e especificações que seguem na cláusula terceira. 

 

1.2. - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a. - o termo de referência; 

b. - o edital da licitação Pregão Eletrônico nº 061/2026; 

c. - a proposta da CONTRATADA; 

d. - eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO E GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

2.1. - A licitante vencedora deverá realizar a entrega total dos produtos , de acordo com 

o pedido no local: 

 

Local de entrega: 
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Divisão Municipal de Educação, Rua Rui Barbosa, 971- Centro. - 

Junqueirópolis/SP 
 

A entrega deverá ser realizada no endereço citado, entre o horário:  

Horário: 07:30h às 16:30h, em dias úteis. 

 

2.2. - Os produtos deverão ser entregues no endereço citado acima com entrega 

devidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico, em até 30 (trinta) dias corridos, após 

o recebimento da notificação para fornecimento dos materiais, conforme solicitação 

prévia. 

 

2.3. - O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências 

constantes do art. 71 do Decreto nº 7.421/2024. 

 

2.4. - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal 

de Junqueirópolis/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente 

justificado pela CONTRATADA, para ser submetida à apreciação superior. 

 

2.5. - O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando-

se à Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP o direito de não proceder ao recebimento, 

caso não encontre o mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as especificações 

do edital, devendo o mesmo ser substituído no prazo de até 03 (três) dias úteis a expensas 

da CONTRATADA. 

 

2.6. - O contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal e um gestor 

designados pela Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP, com as atribuições 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 7.421/2024 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1. - O presente Contrato fica estimado em R$ __________ (__________), ficando 

ajustados os preços conforme segue: 

 

ITEM QUANTIDADE U.M. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNIT (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

       

VALOR TOTAL (R$)  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do Termo 

de Recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura 

no almoxarifado municipal, sito à Avenida Junqueira, 1396, com entrega devidamente 

atestada no verso, pelo fiscal técnico. 

 

4.2. - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 
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4.3. - Necessário que a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abertura de conta 

corrente no Banco do Brasil para que sejam feitos os pagamentos por transferência 

bancária, ou arque com os custos da transferência bancária. 

 

4.4. - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá da sua reapresentação. 

 

4.5. - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

CONTRATADA. 

 

4.6. - Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento não ocorrer no prazo 

estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada 

no índice legal (IPCA/IBGE). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

 

5.1. - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese 

alguma durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela 

Administração. 

 

5.2. - No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado 

pela Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo 

como data base a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas 

sobre a parte do contrato não executada no momento em que o prazo superar o período 

de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

 

6.1. - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

a. - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. - der causa à inexecução total do contrato; 

d. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e. - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f. - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

6.2. - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a. - advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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b. - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c. - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d. - multa: 

I. - moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. - compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

6.3. - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.4. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.6. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da 

perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

6.7. - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

6.8. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

6.9. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. - as peculiaridades do caso concreto; 

c. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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6.10. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

6.11. - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.12. - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.13. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.14. - Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela 

CONTRATANTE decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

7.1. - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

7.2. - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

7.3. - Na hipótese do item 7.2., aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

7.4. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

7.5. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

7.6. - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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c. - indenizações e multas. 

 

7.7. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

8.1. - O recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente 

licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Diretoria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Conta: 268 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

Funcional Programática: 27.812.0027.2054 

 

Diretoria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Conta: 273 

Categoria Econômica: 4.4.9052.00 

Funcional Programática: 27.812.0027.2054 

 

Diretoria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Conta: 179 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

Funcional Programática: 12.361.0018.2031 

 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

 

9.1. - O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 061/2026 – PROCESSO Nº 074/2026, bem como todas as 

obrigações pela proposta vencedora. 

 

9.2. - Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

 

9.3. - A CONTRATADA fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO 

 

10.1. - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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11.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados a 

partir da data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 

92, XI e XIV) 

 

12.1. - São obrigações do CONTRATANTE: 

a. - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

b. - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

c. - notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

d. - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

e. - comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f. - efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g. - aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h. - cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

i. - explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

j. - a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k. - responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

12.2. - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

 

13.1. - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a. - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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b. - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

c. - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

d. - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e. - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f. - quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

g. - responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 

o objeto do contrato; 

h. - comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual; 

i. - paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

j. - manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

k. - cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

l. - comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m. - guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

n. - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


9 

o. - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as eventuais normas de segurança do CONTRATANTE; 

p. - não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

q. - a CONTRATADA deverá adotar na presente contratação procedimento de logística 

reversa, recolhendo junto a CONTRATANTE as embalagens vazias dos produtos 

utilizados para dar a correta destinação ambiental, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da solicitação da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

 

15.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. - A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 

14.133/2021. 

 

15.3. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

 

16.1. - Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet e diário oficial do município de 

Junqueirópolis/SP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

DAS PARTES EM RELAÇÃO A APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS 

 

17.1. - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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17.2. - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 

nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os 

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

 

17.3. - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base 

de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados 

no instrumento contratual. 

 

17.4. - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 

CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 

determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA 

tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 

 

17.5. - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas 

pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais 

compartilhados pelo CONTRATANTE para as finalidades pretendidas neste contrato. 

 

17.6. - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pelo CONTRATANTE. 

 

17.7. - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção 

III, Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 

 

18.1. - A garantia do objeto será de 30 dias para os produtos não duráveis e 90 dias para 

os produtos duráveis, em conformidade com o art. 26 da lei 8.078/90 - CDC. 

 

18.2. - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto. 

 

18.3. - Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que 

ficar evidenciado o defeito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1. - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Junqueirópolis/SP, com recusa 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais 

celeumas que advenham da execução do presente contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente 

assinam o presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para 

todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
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Junqueirópolis/SP, _____ de __________ de 2026. 

 

Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP 

CONTRATANTE 

MARIA EDNA DO ROSÁRIO BONANCIM 

Diretora de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

 

 

GESTOR DO CONTRATO: 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa _______________, para fins de participação na licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico nº ______ Processo nº ______, aberto pela Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis/SP, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA ter 

pleno conhecimento e aceitação quanto aos termos do Edital e que atende as exigências 

de habilitação nele estabelecidas. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

Junqueirópolis/SP, __ de ________ de 2026. 

 

 

 

ASSINATURA DIGITAL 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO 

 

DECLARO para fins de participação da licitação do Pregão Eletrônico nº ______ - 

Processo ________, aberta pela Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP, que a 

empresa ___________________, por mim representada, não se enquadra em nenhum dos 

impedimentos estabelecidos pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, a seguir descritos: 

 
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitar com a Prefeitura 

Municipal de Junqueirópolis/SP, nem foi apenada com sanção vigente de inidoneidade 

de licitar e contratar com a Administração Pública ou teve condenação judicial que a 

impeça de licitar e contratar com o Poder Público. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

Junqueirópolis/SP, __ de ________ de 2026. 

 

 

ASSINATURA DIGITAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Pregão Eletrônico nº ______ 

Processo nº ______ 

 

ITEM QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/PROCE

DENCIA 

VALOR UNIT 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

       

VALOR TOTAL (R$)  

 

1 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

 

2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

3 - O proponente declara que: 

a - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

4 - Declaro que a Cooperativa proponente cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021.(APENAS SE FOR COOPERATIVA) 

 

5 - Declaro, ainda, que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

Junqueirópolis/SP, __ de _______ de 2026. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

 

A [razão social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [nº do CNPJ], com sede na 

[endereço completo], por seu representante legal infra-assinado, vem, por meio desta, 

DECLARAR para os devidos fins que todos os preços constantes na proposta comercial 

apresentada, bem como todos os valores registrados na plataforma eletrônica de licitação 

utilizada, são exequíveis, estando compatíveis com os custos necessários à perfeita 

execução do objeto licitado. 

 

*APRESENTAR PLANILHA DEMONSTRATIVA. 

 
Detalhamento dos custos/Justificativas Valores  

  

  

  

  

 

Declara, ainda, que os valores apresentados foram elaborados com base em critérios 

técnicos, econômicos e mercadológicos, considerando os insumos, encargos diretos e 

indiretos, tributos e demais custos operacionais envolvidos, de forma a garantir o pleno 

cumprimento das obrigações assumidas, conforme as exigências do edital e seus anexos. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração, ciente das penalidades legais 

aplicáveis em caso de declaração falsa. 

 

Junqueirópolis/SP, __ de ________ de 2026. 
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